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Geral 

 Habilitar os alunos de direito financeiro com os instrumentos teóricos adequados a uma 
satisfatória compreensão das decisões financeiras, deixando evidente que os excessos 
ideológicos que distraem o estudo da matéria devem ser evitados, para não se criar as ilusões 
financeiras que terminam impedindo uma valoração isenta dos comportamentos e das decisões 
financeiras.  

Específicos 
Apresentar aos alunos os instrumentos de aplicação das ciências das finanças e do 
direito financeiro na elaboração do orçamento público, no contexto das leis 
orçamentárias e do planejamento da ação governamental. 

E M E N T A 
 Fundamentos teóricos e aplicação das ciências das finanças e do direito financeiro. Orçamento público. 
Das receitas públicas. Do orçamento e sua elaboração. 

C O N T E Ú D O   P R O G R A M Á T I C O 

1º Bimestre 

UNIDADE I 
INTRODUÇÃO 

 
1. DIREITO FINANCEIRO, LINGUAGEM E MÉTODO 
1.1. Direito e Linguagem. 
1.2. Semiótica e Direito. 
1.3. Direito positivo e “Ciência” do Direito. 
1.4. Corte epistemológico. 
1.5. Demarcação do objeto do direito financeiro e outros conhecimentos colaterais. 
 
2. ASPECTOS GERAIS 
2.1. As Finanças Públicas. 
2.2. Finanças Públicas e Finanças Privadas. 
2.3. O Estado. As necessidades públicas e a atividade financeira do Estado.  
2.4. Estrutura do Setor Público. Serviço público. Poder de Polícia. Intervenção no domínio 
econômico. 
2.5. Ciências das Finanças e Direito Financeiro. História e evolução do Direito Financeiro.  
2.6. Direito Financeiro: definição, princípios e conteúdo. Relação com outros ramos do direito. 
Os novos rumos do direito financeiro. 
2.7. Política financeira: teorias, finalidades e instrumentos. 
2.8. A Constituição Financeira Formal e Material. 
2.9. Competência legislativa. As normas gerais de direito financeiro e as leis complementares 
em matéria financeira 
2.10. Federalismo e distribuição de competências legislativas 
2.11. Funções e limites das normas gerais 



2.12. A Lei 4320/64 e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 

2º Bimestre 

UNIDADE II 
DAS RECEITAS PÚBLICAS 

 
3. RECEITA PÚBLICA 
3.1. Ingresso e Receita Pública. Conceito. 
4.2. Classificação da receita pública.  
 
4. RECEITA PÚBLICA – RECEITAS ORIGINÁRIAS 
4.1. Receitas Originárias.  
4.2. Modalidades de receitas originárias segundo as fontes. 
4.3. O patrimônio público. Bens públicos. Conceito e classificação. Administração e alienação 
de bens públicos; 
4.4. O Estado empresário. Sociedade de Economia Mista e Empresas Públicas. 
4.5. Teoria dos preços. Distinção com as taxas. 
 
5. RECEITA PÚBLICA- RECEITAS DERIVADAS 
5.1. Receitas Derivadas. Receita Tributária e multas. 
5.2. Tributos: pesquisa semântica. Suas espécies.  
5.3. Regra-matriz de incidência tributária: hipótese tributária e fato jurídico tributário; 
5.4. Regra-matriz de incidência tributária: o conseqüente normativo e relação jurídica 
tributária. 
5.5. Fiscalidade. Extrafiscalidade e Parafiscalidade. 
5.6. Sistema constitucional tributário. 
5.7. A Lei de Responsabilidade Fiscal e as receitas públicas. Renúncia de receitas.  
 
6. FEDERALISMO FISCAL 
6.1. Federalismo fiscal e pacto federativo. 
6.1.1. Repartição de fontes de receita: a discriminação da competência tributária. 
6.1.2. Repartição do produto da arrecadação: a discriminação de rendas. Os fundos 
constitucionais. 
6.1.3. A autonomia financeira dos entes federados e dos poderes constituídos. 
6.2. Transferências intergovernamentais 
6.3. Distribuição dos encargos públicos 

 
UNIDADE III 

DO ORÇAMENTO E SUA ELABORAÇÃO 
 
7. O PLANEJAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL  
7.1. Conceito, natureza jurídica e funções. Origem e evolução. Espécies. 
7.2. Regime jurídico do orçamento público. A Lei 4320/64 e a LRF. Direito Constitucional 
orçamentário. Princípios orçamentários. 
7.3. Leis orçamentárias e o planejamento da ação governamental: o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. 
 
8. A ELABORAÇÃO DAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS 
8.1. Ciclo orçamentário 
8.2.1. Fase administrativa: elaboração do orçamento. Orçamento participativo. 
8.2.2. Fase legislativa: processo legislativo orçamentário. 
8.2.3. Não aprovação da lei orçamentária. 
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